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• Termo de Rescisão Contratual Amigável ao Contrato Nº. 050/2021. 

(Assessoria e Consultoria Angelote EIRELI). 
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL AO CONTRATO Nº. 050/2021 

Ao vinte e seis dia do mês de Abril de 2021, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE CAIRU/BA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.984.963/0001-00, com sede na Praça Coronel 

Francisco Ribeiro Passos, n.º 09, Centro, Cairu/BA, CEP: 45.420-000, neste ato representado por seu Presidente, 

o Sr. DIEGO MEIRELES DE AMORIM, portador do RG n.º 953479412 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

839.107.605-97, com domicílio profissional na sede dessa Câmara Municipal, legalmente investido e no exercício 

pleno do mandato e do outro lado a empresa  ASSESSORIA E CONSULTORIA ANGELOTE EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 32.285.129/0001-80, com sede na Rua Antônio Neves, n.º 

15-A, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, por seu representante legal o Sr. Marcos Anelote Leal, inscrito 

no CPF sob o n.º 950.824.335-04, com endereço profissional na sede da empresa supra indicada, neste ato 

ambos denominados DISTRATANTES, resolvem de comum acordo e por solicitação da contratada, decorrente 

de razões e fatos internos da empresa, RESCINDIR AMIGAVELMENTE O CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº. 050/2021, firmado em 10.03.2021, que tem como objeto a prestação de serviços técnicos especializados 

de assessoria no sistema integrado de gestão e auditoria – SIGA da Câmara Municipal, a contar desta data, o que 

fazem com amparo no inciso II, do artigo nº 79, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações.

Publique-se.

Cairu/Bahia, 26 de abril de 2021. 
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